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ALBERTO VERONESE AGUIAR 
Secretário 

Primeira Turma 

ATA/DA 8~ (OITAVA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Moreira Alves. Presentes 
à sessão os Senhores Ministros Octavio Gallotti, Sepúlveda PerteE 
ce e Celso de Mello. 

ches. 
Ausente, justificadamente, o Senhor Ministro Sydney Sa~ 

Suborocurad~r-Geral da República, Dr. Moacir Antonio Ma 
chado da Silvâ. 

Secretário, Ricardo Dias Duarte. 

Abriu-se a sessão às tre~e horas e trinta minu~os sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

Julgamentos 
HC'68.493-9 - DF 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Impte.: José Carlos 

Dias e outro. Coator.: Tribunal de Justiça do Estado de Mato Gros 
so do Sul. Pacte.: Otto Bittencourt Neto. 

Decisão: Habeas corpus indeferido, Unãnime. Falou pelo 
paciente o Dr •. Antonio Carlos Penteado de Morais e pelo Ministé-
rio Públicp Federal o Subprocurador-Geral da República, Dr. Moa-
cir Antônio Machado da Silva. la. Turma, 02-04-91. 

HC 68.475-1 - DF 
Rel.: Ministro Octavio Gallotti. Impte.: Mario Antonio 

Loureiro Chagas. Coator.: Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
Grande do Sul. Pacte.: Hermite Moreira Flores. 

Deci~ão: Habeas corpus indeferido, nos termos do 
do Relator. Unanime. la. Turma, 02-04-91. 

voto 
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HC 68.582-0 - DF 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Imptes: Maston Kedes 

Espindola e outro. Coator.: Tribunal de Justiça do Estado de San-
ta Catarina. Pactes: Maston Kedes Espindola e outro. 

Decisão: Habeas corpus denegado. Unânime. la. Turma, 
02-04-91. 

RE 116.329-1 - SP 
Rel.: Ministro Sepúlveda Pertence. Recte.: Válvulas 

Scgrader do Brasil S/A (Adv.: Valter Eustáquio Franco). Recdo. 
Estado de São Paulo (Adva.: Maria Cecilia Cándido dos Santos). 

Decisão: Após o voto do Ministro-Relator que conhecia 
do recurso e lhe dava provimento em parte, foi o julgamento adia-
do pelo pedido de vista do Ministro-Presidente. la. Turma, 
20-11-90. 

Decisão: Recurso extraordinário não conhecid9. Vencido 
o Relator. la. Turma, 02-04-91. 

Ag 134.175-1 - (AgRg) - SP 
Rel.: Ministro Celso de Mello. Agte.: Caixa Econômica 

do Estado de São Paulo S/A (Advs.: Rubens de Barros Brisolla e 
outros). Agdo.: Pedro Fraga e Silva e s/m (Advs.: Edmundo Ayrosa 
de P. Assis e outros). 

Decisão: Negou-se p~ovimento ao agravo regimental. unã 
nime. la. Turma, 02-04-91. • 

Ag 134.742-2 - (AgRg-EDcl) - SP 
Rel.: Ministro Sepulveda Pertence. Embte.: Wong Sin 

Tak (Adv.: J.A. Penna de Mor.aes). Embdo.: Ministério Público Es-
tadual. 

Decisão: Não se conheceu dos embargos, nos termos 
voto do Relator; Unãnime. la. Turma, 02-04-~l. 

do 

Brasilia, 02 de abril de 1991 

RICARDO DIAS DUARTE 
Secretário 

Segunda Turma 

. ATA DA 6~ (SEXTA) SESSÃO ORDINÃRIA 
REALIZADA EM 02 DE ABRIL DE 1991 

Presidência do Senhor Ministro Néri da Silveira. 

Presentes ·à sessão os Senhores Ministros Célio Bdrja,Pa~ 
lo Brossard, Carlos Velloso e Marco Aurélio. 

Subprocurador-Geral da República, o Dr. Arthur 
de Castilho Neto. 

Secretário, Aldemir de Miranda Machado. 

Pereira 

Abriu-se a sessão às treze horas e trinta minutos, sendo 
lida e aprovada a ata da sessão anterior. 

julgamentos 

Pet. 337-3 - (Questão de Ordem) - GO 
Rel.: Ministro Marco Aurélio. Reqte.: Fernando Cunha Jú 

nior (Adv.: Marco Anton.io Mundim e outro). Reqdo.: Rubens terreirã 
da Costa. 

Decisão: Por unanimidade, a Turma conheceu da Q~estão de 
Ordem, que lhe foi submetida pelo Sr. Ministro Relator, e a deci 
diu no sentiq.9 de julgar prejudicada a medida cautelar e, em cons~ 
qõência, insubsistente a liminar anteriormente deferida. 2a.Turma, 
02.04.91. 

RHC 68.234-1 - DF 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Homilton Santos Fi 

lho e outros (Adv. :- Dirceu de Faria). Recdo.: Superior Tribunal de 
Justiça. 

Decisão: Apresentado o feito em mesa, o julgamento fo 'i 
adiado em virtude do adiantado da nora. 2a. Turma, 19.03.91. 

Decisão: Por unanimidade, a Turma negou provimento Í ah 
recurso. 2a. Turma, 02.04.91. ' 

HC 68.258-B - DF 
Rel.: Ministro Paulo Brossard. Impte.: Adair Pereira Mar 

tim. Coator:Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul 
Pacte.: Adair Pereira Martim. 

Decisão: Contra o voto do Sr. Ministro Marco Aurélio, a 
Turma deferiu em parte o Habeas Corpus nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator, para suprimir da condenação o acréscimo de (6) 
seis meses, fixando, assim, em (2) dois anos de reclusão, a 
imposta. Por unanimidade, a Turma ressalvou ao paciente pedir 
to ao juizo da execução o beneficio da suspensão condicional 

pena 
jun 
dã 

execução da pena. 2a. Turma, 02.04.91. 

/ 
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PRETAÇÃO. 1. A divergência jurisprudencial, em torno de interpretaçãt 
de regulamento de empresa, só se configura, quando os julgados paradig-
mas encerram tese conflitante a respeito de determinada matéria, consi-
derando as mesmas ·normas que deram ensejo ao entendimento esposado pela 
decisão recorrida. 2. Revista não conhecida. 

ED-RR-1463/89.1 - (Ac.3•T-1767/90.l) - isa Região 
C/J com AI-1807/89.9 
Ministro relator: Francisco fausto 
Embargante: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. José Roberto Rocha 
Embargado: HENRIQUE FONSECA DE MORAES 
Adv.: Dr. S. Riedel de Figueiredo 
Decisão: Unanimemente, acolher os embargos declaratórios a fim de, sa-
nando a omissão, declarar que o Regional, ao deferir a ~c complementaçãc 
irttegral da aposentadoria do Autor, não ofendeu o texto dos arts. 133, 
§§ 22 e 32, da Constituição Federal, 444 da CLT, 373 e 12S, Ido CPC e 
não conflitou com o disposto no Enunciado n2 97. 
Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. · 1. Constitui omissão no jul-• 
gado a ausência de pronunciamento expresso sobre a ofensa a dispositi 
vos legais, indicada como fundamento recursal. 2. Embargos providos, a 
'fim de, sanando omissão, declarar que o Regional, ao deferir a comple-
mentação integral dos proventos de aposentadoria do autor, não ofendeu 
o texto dos arts. 1S3, §§ 22 e :µ, do antigo texto constitucional, 444 
da CLT e 123, inciso I, do CPC, nem conflitou com o disposto no Enunci~ 
do n2 97. 

RR-61SS/87. 7 - (Ac. 3a1•-17S9/90.l ) - lª Região 
Ministro relator: Francisco Fausto 
Recorrente: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Adv.: Dr. Marcelo Eduardo, F. de Carvalho 

0

Recorridos: MARIA JUÇARA SOARES MOREIRA E OUTRO 
Adv.: Dr. Jorge Monteiro Valdevino 
Decisão: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no méri-
to, negar-lhe provimento. 
Émenta: RECURSO EX OFFICIO . . CABIMENTO. 1. O recurso ex officio, pre-
visto no Decreto-Lei n2 779/69, está sujeito à abragência do art. 22 • § 
42, da Lei n2 5S84/70. Isto porque, com a vigência da Lei 7.402/85, foi 
conferida nova redação ao referido dispositivo legal, no qual não maiE 
se menciona, expressamente, os recursos elencados no art. 893 da CLT. 
Desta forma, não cabe qualquer recurso contra sentença proferida nos 
dissídios de alçada, à exceção dos que versarem matéria constitucional. 
2. Revista desprovida. 

RR-0569/88.S - (Ac.3aT-1778/90.l) - 2a região 
~inistro relator: Francisco Fausto 
'Recorrente: JOSÉ BEZERRA DA SILVA 
Adv.: Dr. Sérgio Francisco C. Magalhães 
Recorrida: PLANOVA - PLANEJAMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA 
Adv.: Dr. Rubens De rville de O. Allegretti 
Decisão: Unanimemente, não conhecer da revista. 
Ementa: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. SENTENÇA CONDICIONAL. MATt 
RIAS INTERPRETATIVA E PRECLUSA. 1. Não corre ofensa literal e direta 
3 preceito de lei, quando a contravérsia é decidida no âmbito da inter-
pretação. Tema precluso não é suscetível de exame, via revista. 2. R~ 
curso não conhecido. 

RR-1075/89.8 - (Ac.3ªT-1779/90.l) - 2a Região 
Ministro relator: Francisco Fausto 
Recorrente: PIRAKROM INDÓSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
Adv.: Dr. Roberto Fernandes de Almeida 
Recorrido: CELSO QUARTIM BARBOSA 
Adv.: Dr. Heraldo Jubilut Júnior 
Decisão: Unanimemente, não conhecer da revista. 
Ementa: AVISO PRÉVIO. JORNADA DE TRABALHO. REDUÇÃO. ENUNCIADO N2i30. 
1. O Regionai decide em consonância com o Enunciado n2 230, quando con 
cluir pPla nulidade do aviso prévio, cuja notificação não estipula a rê 
dução de jornada do obreiro no período. Fraude ao art. 488 da CLT. 2~ 
Revista não conhecida. 

RR-3917/89.4 - (Ac.3DT-1780/90.l) - 102 Região 
~inistro relator: Francisco Fausto 
~ecorrentes: ROBERTO DA SILVA NETTO E OUTROS 
Adv.: Dr. João C. da Si°lva 
Recorrida: EMPRESA ESTADUAL DE CI~NCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO E· 
CONÔMICO - SOCIAL - EMCIDEC. 
Adv.: Dr. Sebastião Antônio B. Xavier 
Decisão: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência e, no méri-
to, pelo voto de desempate do Sr. Ministro Monoel Mendes, dar-lhe provj 
nento para determinar a reintegração dos reclamantes na Empresa Esta-
dual ge Ciência, Tecnologia e Desenvolvimento Econômico-Social -EMCIDEX: , 
com salários vencidos e ·vincendos com os devidos reajustes, vencidos o~ 
Srs. Ministros José Luiz Vasconcellos e Roberto ~ella Manna. 
Ementa: ESTABILIDADE CONTRATUAL. CONCESSÃO POR ATO DELIBERATIVO DA AS-
SEMBLÉIA-GERAL DE ACIONISTAS. 1. A concessão de estabilidade contratu-
al, por ato deliberativo da Assembléia-Geral de Acionistas de sociedade 
de econômia mista, não é indicada co~ prática vedada no período pré-elej 
toral. Nulidade de decreto estadual não atinge a estabilidade contratu-
a·1 concedida por Assembléia-Geral de Acionista, porque des,,inculada do 
ato administrativo da qua~ teve origem. 2. Os princípios do ·aireito 
administrativo não prevalecem sobre os cânones do direito de Taba.lho, en 
1tre os quais se inclui a inalterabilidade contratual em detrimento do 
empregado. A Assembléia-Geral de Acionistas, quando regular e legalmen-
te instalada, é soberana. 3. Revista conhecida e provida. 

ED-RR-4399/89.0 - (Ac.3GT-1768/90.l) - 2a Região 
Ministro relator: Francisco Fausto 
Embargante: MARCOS PATTA 
~dv.: Dr. José Torres das Neves 
Embargado: BANCO ITAÚ S/A - BANCO COMERCIAL DE INVESTIMENTO, DE CRÉDITO 
AO CONSUMIDOR E DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO. 
dv.: Dr. José Maria Riemma 
ecisão: Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. 

Ementa: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO. 1. Os casõs de cabimento 

tios embargos dec;'laratórios estão previstos' no a~t. S3S do CPC ." t!Não · se 
'verificando quaisquer das hipóteses elenoadas no referido dispositivo 
~egal, tal modalidade recursal é incabÍvei; 2. Embargos · declára~Órios 
tiesprovidos. 

Relator: Ministro JOSÉ CALIXTO RAMOS 

AI-S441/90.9 (Ac. 3a T- 08/91 ) isa Região 
Relator: Ministro José Calixto Ramos 
Agravante: ELIEZER FRANCISCO MACEU 
Advogado: Dr. Aline da Costa Monteiro 
Agravada: CATERPILLAR BRASIL S/A 
Advogado: Dr. João Carlos de A. Pedroso 
Decisão: Unanimemente, negar provimento ao agravo. 
Ementa: HORAS EXTRAS E SEUS REFLEXOS. Decisão regional fundamentada 
nos fatos e provas dos autos, vedado o seu reexame pelo verbete sumu-
lar n2 126 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento. 

AI-10263/90.2 (Ac. 3a T- 06/91 ) 9a Região 
Relator: Ministro José Calixto Ramos 
Agravantes: ROBERTO ALVES DE ANDRADE E OUTROS 
Advogado: Dr. Hugo Mosca 
Agravada: UNIÃO FEDERAL - MINISTÉRIO DA MARINHA - DIRETORIA DE PORTOS 

E COSTAS. 
Advogado: Dr. Paulo RÚbio S. Meira 
Decisão: Unanimemente, dar provimento ao agravo, a fim de mandar pro-
cessar a revista, no efeito meramente devolutivo. 
Ementa: DA GRATIFICAÇÃO PREVISTA NO DECRETO-LEI N!! 2.365/87. Decisão 
regional no sentido de excluir os autores do direito da vantagem pre-
vista no Decreto-lei n~ 2.36S/87. Agravo a que se dá provimento, ante· 
à possível ofensa ao Decreto-lei supracitado. 

RR-8756/90.8 (Ac. 3a T- 05/91 ) 5• Região 
Rel·ator: Ministro José Calixto Ramos 
Recorrente: COSME JOSÉ toPES MEIRELES 
Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de S. Santos 
Recorrido: BANCO REAL S/A . 
Advogado: Dr. Moacir Belchior 
Decisão: Unanimemente, não conhecer da revista. 
Ementa: ESTABILIDADE SINDICAL - NULIDADE DA DgsPEDIDA. Óbice dos Enun 
ciados n2s. 23, 296 e 221 desta Corte. PAGAllDTO BM DOBRO DOS DEPÓSI-
TOS DO FGTS - EQQIVAL!HCIA CONSTITUCIOMAL. Decisão regional em conso-
n~ncia com o verbete sumular n2 98 do TST. Revista não conhecida. 

RR-10733/90.1 (Ac. 3a T- 07/91 ) 4• Região 
Relator: Ministro José Calixto Ramos 
Recorrente: CIA. ESTADUAL DE EITERGIA ELÉTRICA - CEEE 
Advogado: Dr. Helder Ricardo R. de Menezes 
Recorridos: OSMAR VALLES DA SILVA E OUTRO 
Advogada: Ora. Paula Frassinetti Viana Atta 
Decisão: Unanimemente, não conhecer da revista. 
Ementa: PRESCRIÇÃO. Matéria discutida na revista e nao prequestionada 
no regional, atrai o Óbice do Enunciado nt 297 do TST.EQQIPARAÇÃO SA-
LARIAL. Questão superada por ite~ativa jurisprudência da SDI desta C2 
lenda Corte, não dá ensejo à revista, com fulcro no Enunciado nt 42 do 
TST. Revista não conhecida. 

Relator: Ministro llAllOEL MEllDES DE FREITAS 
RR-4779/90.8 - (Ac.3a.T.- 09 /91) - 4a. Região 
Redator designado: Ministro Manoel Mendes de Freitas 
Recorrente JORGE NOBRE 
AdVogado : Dr. Alino da Costa Monteiro 
Recorrida : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA E~RICA - CEEE 
AdVogado : Dr. Paulo de Tarso outra Lima 
DECISÃO : Por maioria, conhecer da revista, por divergência, venci 
dõ o Excelentíssimo Senhor Ministro Relator e, .no mérito, unanimemen= 
te, negar-lhe provimento. 
EMENTA : ADICIONAL DE TRANSFERtNCIA - Em síntese, do disposto no 
art. 469, e seus parágrafos, da CLT, podem-se separar duas situações_ 
distintas: uma, que configura o direito de resistência do empregado a 
transferência e, a outra, que gera o direito ao recebimento do adiei~ 
nal de transferência. Se a transferência ocorreu e o empregado limita 
a discussão ao direito ao adicional, o não ser definitiva é que cons-
tituirá a causa jurídica para o deferimento do adicional. Recurso de 
revista despr,Qvido por ter o Regional fixaoo que a transferência do 
Reclamante foi definitiva. 
RR-13.407/90.4 - (Ac.3a.T.- 10 /91) - 4a. Região 
Relator Ministro Manoei Mendes de Freitas 
Recorrente DENY NUNES DE OLIVEIRA FORTES 
Advogado Dr. Márcio Gontijo 
Recorrido BANCO DO BRASIL S.A. 
AdVogado Dr. José Roberto Rocha 
DECISÃO _ Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, ap~ 
nas quanto a complementação de aposentadoria-proporcionalidade e, no 
mérito, dar-lhe provimento para julgar procedente o pedido de comple-
mentáção de aposentadoria e, em conseqõência,condenar o Reclamado,Ban 
co do Brasil, S.A., a pagar ao Reclamante diferenças de complementa= 
ção de aposentadoria, calculadas em relação ao que vem sendo pago e a 
complementação integral a que tem direito o Reclamante (30/30), obser 
vado o disposto na Circular 380/59., com juros e correxão monetária -
(Enunciado TST n9 200), tudo como se apurar em execuçao. . 

EMENTA : COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - CIRCULAR N9 380/59 -
BANCO DO BRASIL,S/A - A Circular FUNCI-380/59 alude ao tempo dP servi 
ço considerado para efeito de aposentadoria. Se seus termos ~ossem sü 
ficientemente claros, necessidade não haveria de outra Cir~ular,no cã 
so, a de n9 436/63 que, como autêntico divisor de águas, aludiu clarã 
mente ao cômputo, somente, do tempo de serviço prestar!o ao Banco doBiã 
sil, S/A para estabelecer-se a proporcionalidade da complementação.Re-
curso de revista provido para admitir-se o cômput0 de todo o tempo de 
serviço considerado para efeito de aposentadori~, regida a situaçãodo 
Reclamante pela Circular n9 380/59. 
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Turma Especial 

Retrator: Ministro HtLIO RE<>A~O 
RR-7688/90.0 - (Ac.TE-505/90.l ) - 13! Região 
Relator: Ministro Hélio Regato 
Recorrentes: RIONORTE HOTELARIA S/A-NORTEL E FRANCISCO DE ASSIS FREI-
TAS AMORIM 
Advs. Dr. Ildélio Martins e Dr. Francisco de A. Freitas Amorim 
Recorridos: os MESMOS 
Deéisao: Por unanimidade, rejeitar a preliminar de intempestividade 
do recurso do Reclamante, argüida pela douta Procuradoria-Geral e não 
conhecer do recurso com supedâneo nos Enunciados 208, 221 e 257, des-
ta Corte. Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada e dar-lhe 
provimento para, afastada a deserção, determinar o retorno dos autos 
ao Egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que pro-
fira novo julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito. 
EMENTA: !-Recurso do Reclamante. Preliminar de intempestividade rejei 
tada:-Recurso nao conhecido, com supedâneo nos Enunciados 208, 221 e 
297 deste c. TST. II-Recurso da Reclamada. Recurso provido para, afas 
tar a deserção, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim 
de que outra decisão seja proferida no Recurso Ordinário da empresa. 

Relator: Ministro JOSt CARLOS DA FONSECA 
RR-7476/86.6 - (Ac. TE- 502/90.1) - 2~ Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: INDÚSTRIA EL~TRICA BROWN BOVERI S/A 
Adv. Dr. Robinson Neves Filho 
Recorrido: NELSON DA CRUZ 
Adv. Dr. Antonio Lopes Noleto 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento 
para restabelecer a sentença de primeiro grau. 
EMENTA: Inaplicável a orientação ijur.isprudencial contida no Enunciado 
90 da Súmula deste c. TST quando a-s duas condi~ões primordiais prev:i:s 
tas no Verbete, ou seja, que a empresa esteja situada em local de di 
fíci0 acesso, ou que o local não seja servido por transporte público-
regular, não restaram configuradas . Assim, indevido o direito às horas 
in 'i'tinere . 

RR-4309/87. 7 - (Ac. TE- 503/90.1) - 8\l Região 
Relator: Min. José Carlos da Fonseca 
Recorrente: MINERAÇÃO RIO DO NORTE S/A 
Adv. Ora. Maria Rita de Cássia Figueiredo 
Recorrido: H~LIO VIEIRA 
Adv. Dr. Raimundo N. S ;· Duarte 
DECISÃO: Por unanimidade, conhecer do recurso e dar-lhe provimento p~ 
ra, afastada a intempestividade, determinar o retorno dos autos ao 
egrégio Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que julgue 
o recurso ordinário, corno entender de direito. 
EMENTA: Notificação - Irregularidade - Prazo - Demonstrada ausência 
de notificaçao dos litigantes para ciêncla da sentença, considera-se 
para efeito de início de prazo recursal a data em que as partes fica-
ram cientes do julgamento. 

NEr'oE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Iribunal Pleno 

Superior Tribunal Militar 

Secretaria do Tribunal Pleno 

ATA DA 171 SESSAO, EM 26 DE MARÇO DE 1~91 - TERÇA-FEIRA 
PRESID~NCIA DO MINISTRO GENERAL-DE-EXtRCITO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA 
Presentes os Ministros Roberto Andersen Cavalcanti,Paulo César Cataldo, 
George Belham da Motta, Aldo Fagundes,Jorge José de Carvalho, Luiz Leal 
Ferreira, Jorge Frederico Machado de Sant'Anna,Everaldo de Oliveira Reis, 
Cherubim Rosa Filho, Wilberto Luiz Lima, Antonio Carlos de Nogueira e 
Eduardo Pires Gonçalves. 
Ausentes os Ministros Antônio Carlos de Seixas Telles e Raphael de Aze- · 
vedo Branco. 
Procurador-Geral da Justiça Militar, Dr Milton Menezes da Costa Filho. 
Secretária do Tribunal Pleno, Drª Suely Mattos de Alencar. 
Abriu-se a Sessão às 13:30 horas, sendo lida e aprovada a Ata da Sessão 
anterior. 
Foram relatados e julgados os processos: 
- HABEAS-CORPUS 32.714-2 - DF - Relator Ministro Paulo César Cataldo. 
PACIENTE: RAUL CANAL, 12 Ten Temp Ex, respondendo a IPM instaurado por 
determinação do Comandante Geral do Corpo de Bombeiros do OF, alegando 
estar sofrendo constrangimento ilegal por parte do encarregado do men 
cionado IPM, pede, liminarmente, a concessão da ordem para que seja obs 
tado o seu comparecimento ao Quartel do Comando Geral do Corpo de Bom~ 
beiras do DF, para ser identificado, qualificado e interrogado na condi 
ção de indiciado, pede finalmente, a sua exclusão do aludido inquérito 
ou trancamento da mencionada peça inquisitorial. Impetrante: Drª Cerly 
Beatriz Manzan Guimarães.- POR UNANIMIDADE, foi concedida a ordem para 
trancar o IPM nô âmbito da Corporação de Bombeiros do DF, determinando 
a remessa das peças informativas ao MPM junto à Auditoria da 111 CJM. 
(Na forma regimental, usaram da palavra a Advogada,Drª Cerly Beatriz Man 
zan Guimarães e o Procurador-Geral, Dr Milton Menezes da Costa Filho). 
(O MINISTRO JORGE JOSt DE CARVALHO NAO ASSISTIU AO RELATÓRIO). 

- REPRESENTAÇAO 1.066-8- PR - Relator Ministro Roberto Andersen Caval-
canti. RECORRENTE: O Exmº Sr Juiz-Auditor da Auditoria da 51 CJM,encami 
nha postulação, indagando qual a orientação a ser adotada na circunstân 
eia do acusado apresentar-se, para julgamento, licenciado estando na 
condição de sub-judice, considerando que, nos termos da l~gislação pro 
cessual penal militar,o acusado solto não será dispensado do serviço 
militar, até sentença final.- POR UNANIMIDADE, foi indeferida a Repre-
sentação, determinando seu arquiv~mento. 
- QUESTAO ADMINISTRATIVA 244-5 - JF - Relator Ministro Wilberto Luiz Li 
ma. NADIA DE OLIVEIRA NOGUEIRA 50,Z A, Auxiliar Judiciária,do Quadro Per 
manente da Secretaria deste Tribunal, requer seja computado para fins 
de licença especial o tempo de serviço já averbado neste STM através do 
processo STM N2 5.492/89. (SESSÃO SECRETA).- POR UNANIMIDADE, foi consi 
derado computável o tempo de serviço prestado em Fundações de Direito Pu 
blico, para fins de Licença-Prêmio por Assiduidade. -
- APELAÇAD 46.293-9 - RJ - Relator Ministro Roberto Andersen Cavalcanti . 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE: ALTAIR MARINHO DA CONCEIÇAO, 
Cb Mar, condenado a dois meses de prisão, incurso no artigo 190,§ lº, do 
CPM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente de Justiça da li Audito 
ria de Marinha da lª CJM, de 20/11/90. Advª DrB Adelcy Maria Rocha ST 
mões Correa.- POR UNANIMIDADE, foi rejeitada a preliminar suscitada pe 
la ·douta PGJM e, NO MtRITD, negado provimento ao apelo da Defesa,manten 
do-se a Sentença recorrida. -
- APELAÇAO 45.651-1 - DF - Relator Ministro Roberto Andersen CavalcantL 
Revisor Ministro Aldo Fagundes. APELANTE:O MINISTtRIO PÚBLICO MILITAR 
junto à Auditoria da 1111 CJM. APELADA: A Sentença do Conselho Permanente 
de Justiça da Auditoria da 111 CJM, de 24/02/89, que absolveu o 3º Sgt 
Ex VANILDO PEDRO OE SANTANA" do crime previsto no art 265, ele o art 266, 
ambos do CPM. Advs Drs Adhemar Marcondes de Moura e Ivan Peixoto da S·il 
va. (SESSAO SECRETA). 
Publica-se, em cumprimento ao disposto na parte final do § lº do art 58 
do Regimento Interno do STM, a decisão relacionada com o processo jul -
gado na 131 Sessão, em 14 do mês em curso: 

- PETIÇAO 426-9 - DF - Rela~or Ministro Luiz Leal Ferreira. PETICIONÃRIO: 
OR CELIO OE JESUS LOBAO FERREIRA, Juiz-Auditor Corregedor da Justiça Mi 
litar.- POR UNANIMIDADE, foi decidido que a Presidência recomende à au~ 
toridade peticionária os seguintes aspectos: a) na Certidão requerida 
por acusado, "com sentença pendente de recurso",deverá ser enfatizado o 
"nada consta", no que tange ao seu nome no Livro Rol de Condenados. Con 
tudo, nessa certidão deverá ser feita a ressalva de, contra o mesmo, e~ 
xistir sentença condenatória recorrível; b) idêntico procedimento deve 
rá ser adotado, quando o interessado em seu requerimento pedir, apenas~ 
para se certificar o que consta a seu respeito no Livro Rol dos Condena 
dos. (O MINISTRO HAROLDO ERICHSEN DA FONSECA NAO PARTICIPOU DO JULGAMEN 
TO).( PRESIDENCIA DO MINISTRO ALDO FAGUNDES, VICE-PRESIDENTE, NA AUSEN 
CIA OCASIONAL DO PRESIDENTE). 
No Habeas-Corpus nº 32.706-1, julgado na 101 Sessão, em 07 de março do 
ano em curso, onde se lê: "JOSE LAUDELINO DA SILVA, 3º Sgt Aer ...... ", 
Leia-se: "JOS~ LAUDENOR DA SILVA, 3Q Sgt Aer . ... ·" · 
A Sessão foi encerrada às 18:45 horas. 

Processos em mesa: 
Apelaçãu 45.966-9(RA /ST) 2ªMar proc 8/89-1 Adv Alfredo A.G. e Palma 
Apelação 46.292-9(LL /ST) Aud 5ª proc 4/90-8 Adv Edgar L. Santos 
Apelação 46.276-l(ST/WL)2ªE x proc 6/90-9 Adv Teresa S. Moreira 
Apelação 46.253-8(ST/RA)31/lª proc 3/90 Advs Ozivaldo Lopes e outro 
Apelação 46.305-6(LL/ST)2~Mar proc 515/90-4 Advª Eliane d.L.Freire 
Apelação 45.601-5(RA/ST)2ª/2ª proc 6/88-1 Advs Hirant Sanazar e outro 
Petição Adm 62-4(AF1 !ª Mar 
Apelação 45.697-0(RA/ST)2ª/3ª proc 8/88-9 Adv Edgar Leite dos Santos 

. Apelação 46.131-0(ER/ST)Aud 4ª proc 7/89-5 Advª Celia M.S.Fassheber 
Apelação 46.268-8(LL/ST)lªMar proc 522/90-2 Advª Carmem L.A.Montesinos 
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PAUTA N2 033 

SUELY MATTOS DE ALENCAR 
Secretária do Tribunal 

Pauta de Julgamentos 

- RECURSO CRIMINAL N2 5.979-8 - Relator Ministro Wilberto Luiz Li-
ma. 
- APELAÇÃO N2 46.287-4 - R~lator Ministro George Belham da Motta. 
Revisor Ministro Eduardo Pires Gonçalves. Adv Dr Edgar Leite dos 
Santos. 
- A~ELAÇÃ? ~2 46.303-0 - Relator Ministro Jorge José de Carvalho. 
Revisor.Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Advs Drs 1 
ly Lelli~ ~ Ivone Cerqueira de Carvalho. Dermeva Houd:, 
- ~PELAÇA? N2 4?-~89-0 - Relator Ministro Everaldo de Oliveira 
Reis . Revisor.Ministro Antonio Carlos de Nogueira. Advas Dras Ter_e 
sa da s. Moreira e Lucia M. Lobo. 
~ APELAÇÃO N2 46.202-3 - Relator Ministro Antonio Carlos de Noguei 
ra . Revisor Ministro Cherubim Rosa Filho . Advs Drs Manoel de Jesus 
Soares e Alcyone Vieira Pinto Barreto. 
- APELAÇÃO N2 46.205-8 - Relator Ministro Antonio Carlos de Noguei 
ra. Revisor Ministro Jorge Frederico Machado de Sant'Anna. Advs 
Drs Reinaldo Silva Coelho e Oc~avio Duval Meyer e Barros. 


